
 

 

 

                

             

                 

                

            MEMBRO EFETIVO 

PROPOSTO: DRA. JULIANA FERREIRA DE SOUZA VILLAÇA 

PROPONENTE: DR. NILSON REIS 

Graduação em Direito - Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - Belo Horizonte/MG – Brasil; Curso de Pós-Graduação 

Especialização em Direito Material e Processual Laboral – Faculdade de Direito Padre Arnaldo Janssen - Belo Horizonte/MG – 

Brasil.Com 10 anos de experiência no setor da construção civil, assessoria jurídica empresarial para pequenos e médios negócios.  

Experiência em Direito Civil, Processo Civil, Empresarial, Administrativo, Tributário, Compliance; Habilidades técnicas – Boa 

comunicação, bom comercial, habilidades de negociação, raciocínio lógico para resolução de questões jurídicas e comerciais. Advogada 

com experiência na advocacia consultiva e contenciosa de empresa de grande porte e médio. Acompanhamento de processos licitatórios, 

sólida experiência com análise de contratos de baixa e alta complexidade, com demandas cíveis, trabalhistas, societárias. Experiência 

no processo de elaboração de Incorporação Imobiliária, objetivando a incorporação e construção dos empreendimentos imobiliários. 

Elaboração dos atos societários correlatos às atividades da empresa, estruturação de operações societárias a fim de viabilizar os 

empreendimentos imobiliários. Vivência no setor Cartorial, notadamente na correção e revisão de escrituras, procurações e documentos 

em geral. Atuante no consultivo interno, atendendo as demandas dos setores/equipes, como elaboração de pareceres jurídicos e consultas 



 

 

a fim de atender a finalidade da empresa. Acompanhamento de processos cíveis, elaboração e análise de diversos documentos, contratos, 

confecção de termos de acordo, assessoria jurídica à diretoria na tomada de decisões estratégicas com segurança jurídica e assessoria 

aos colaboradores e revisão de documentos elaborados por advogados terceirizados. Elaboração de pareceres técnicos de análise de 

risco, contingenciamento de passivo judicial e emissão de parecer.  


